
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAE/MG

REFERÊNCIA: LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E DO REGIi,IENTO II{TERNO DA

cÂuem MUNrcrpAL; lrersuçÃo RELAcIoNADA A INIcIATIVA
PROPOSTA

PROJETO l-EI SUBSTITUTM No: 18/2026

Protocolo no: 22312026 - Oat 3010112026

Ementa do PÍoielo: Disciplind o rqime juidico de emprego público na

adninistração direta, autárquica e fundacional do Poder Ex%utivo Municipal e dd

outras providências.

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, LegislaÉo e Justiça e Comissão de

Administração Pública da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída

dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, notadamente com fundamento no art. 76, VII, U, e

artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Câsa Legislativa e demais

disposições constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõ€m a Lei Orgânica

Municipal:

APROVADO
UUMOPAI M

EM
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Art. 80 - O Prefeito @e solicitar urgência para a apreciação de projeto de sua iniciativa.

§ 10 - Se a Câmara não se mânifestar em até 45 dias sobre o projeto, será ele incluído na

Ordem do Diô, sobr6tando-se a deliberaÉo quanto ao6 demais arsuntos, para que se utilize a

votâção.

§ 20 - O prazo do parágrdfo ânterior não core em período de recesso da Câmara nem se aplicô

a proieto que depeMe de um quorum especial para aprovação de lei orgânica estatuária ou

êquivâlente a código.

O Regimento Interno tamtÉm regulamenta o regime de urgência, veja-se

§ 50 - Os proiêtos da lei e de resoluÉo, sob regiín€ de urgênciã, que receberem emendas até a
1a discussão, voltarão às Comissões respectavàs, as quàis terão o prazo máximo de 03 (tês)
daas, comum a todas elas, para que possam ematir parecer sobre as inovações propostas.

2 - OUORUT' ÉXtGtDo PAF.,, VOT ACÃO

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votaÉo das várias especies de
projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas
cujo quorum é do poeto ora em debate.

Pà§. C€r PactÉô dê rrôd.i@, íd, cetD _ c^M p6ir 152, i6l:(3?) 3$9CaO5+ CÊp 3S3SOO15 , Uuné _ Mc
E.L.arr hnô€rorêmunae m9 !9LbJ . Sú. Ortút. M (:alBmuln* m @ h.

Art. 98. Quando se &atar de projeto de hi com prazo de apreciação fixôdo pelo prefeito, este

s€ná encaminhado à Comissão de Constituição, Leglslação e lustlça, para pôrecer, no prazo nào

excedente a 05 (cinco) dias.

§ fo - Se pela sua natureza, o projeto exillir parecer de oúras Comissões, estas se reunirào

conjuntamente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, improrrogáveis, para opinarem sobre a

matéria, excetuada a Comissão de RedaÉo, que terá prazo distinto de até ,t8h (quarenta e oito
horas);

§ 20 - Vencidos os prazos a que sê refere este artigo, ê emitidos os pareceres, incluir_se_á o
projeto na ordem do dia da reunião imediata;

§ 30 - Não hãveMo parecer e esgotôdo o prazo do s lo, o proieto será anunciado pard a

oÍdem do dia da reunaão seguintê;

§ 40 - Os projetos a que se refeÍe este artigo terão prefeÉncia para discussão e votaçâo sobre
todos os demais, salvo na hipotese do proieto de Lei Orçamentária;
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g - MÉnrro on pnoposrr eM oreatr

O Projeto Lei substitutivo no 18 de 30/01/2026 que Asciplina o rqime jurídico

de emprqo público na administração diretd. auti;rquica e fundacional do Poder

Executivo Municipdl e da outras providências, carece ser analisado com base nos

fundamentos a seguir.

Da comoetência. iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do llunicípio em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, tnciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo lvlunicipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

Luís Roberto Barroso destaca a autonomia municipal para se auto-organizar:

Ressaltese, por oportuno, que a capacidade de auto-organização é, do ponto de vista formal, a

mais relevante manifestação da autonomia às Unidades federadas e o poder de se esúuturôrem

tal quôl um Eslãdo, gozando de titularidade de fundês da mesma natureza daquelas que

comÉem o Estado federê|. (Banoso, Luís Roberto, Direito Constitucional Brasilearo: O problema

da Federação, Rio de Janeiro, p. 22.)

Vejamos a Lei Orgânica:

Art. 38 - A atividade administrativa permanente é exercida:
I - em qualquer dos poderes do Municipio, nas auta.quias e nas fundaçôes
públicas. por servidor público. ocupante de cargo, em caráter efetivo ou em
comissão. ou de função pública.
II nas sociedades de economia mista, empresas públicas e demais entidades de
direito privado sobre cont.ole direto e indireto do Município. por emprego
público. ocupante do emprego público ou funçâo de confiança.

eraça Cet eacreo oe tvtoemn". Cmrc rc^ u pos.. !52.re r32,36396.3050 CFp16sgO-O1i.MJrê.MG
E-lllâir qrE@ç?ltêléDlrEqollqv_Dl SrrêOr.iat lw@m.Íamon*ft @v b.
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Art.39 - Os cargos. empregos e funções são açessíveis aos brasileiros que
preencham os requisitos estabelecidos em lei.
§ 10 - A investidura em cargo ou emprego público depende de aprovaçâo prévia
em concurso público de provas ou de provas e títuIo, ressalvadas as nomeaçôes
para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneraçâo.
§ 2'- O prazo dc validade do concurso público é de até dois anos, prorrogável,
uma vez. por igual periodo.

§ 30 - Durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação. o
aprovado em concurso público será convocado. obscrvada a ordem de
classiflcaçâo, em prioridade sobrc novos concursados. para assumir o cargo ou
cmprego na carreira.

§ 4' - A inobservância do disposto nos §§ l" a 3" deste artigo implica nulidade do
ato e punição das autoridades responsáveis, nos termos da lei.

Da Leoislacão vioente

A iniciativa da lei complementar e ordinária cabe a qualquer membro ou

comissão dã Câmara, ao Prefeito e nos câsos deflnidos nesta Lei Orgânica.

Dessa maneira, compete ao Município dispor acêrca da estruturação e criação

de cargos na Administração Direta e Indireta Municipal.

No entanto, cabe destacar que a Lei Complementar no 95/1998, traz diretrizes

parã a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme

determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal de 1998.

Vejamos o estabelecido na Lei Orgânica:

Art.76 - A iniciativa da lei complementar e ordináíiê cabê a qualquer membro ou comissão da
Cárnara, ao Prefeito e nos câsos definidos nestd Lei Orgánha.
§ 10 - A Lei Complementar é aprovadá por maioria dos membros da Câmara observados os
demais termos de votacão das leis ordinárias, (g.n)
§ 20 - Considera-se lei complementar entrê oúras mêtérias, previstas nesta Lei Orgânicai
I-oPlanoDiretor;
II o Codigo Íributiirio;
III - o Código de Obras;
IV - o Código de Postura;
V - o Estôtúo dos sêrvllores Públicos ê do Maqistério Municipal;
VI - a lei dê parcelamento, ocupação e uso do solo;

pzÉcer psch@dê [r6ds c an! c.a. c.-pos.. rz.rur rsz)re:iià roso cramoeo.o.s uunae. uc
E lrlaí qna!Í&êr4emq.áe mo oov b, . Srl. Oner !4t4!jeEêÍê4!!lÊ!A!94ts
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VII - a lei instituidora do reqime jurídico único dos sêrvidores;
VIII - a lei de criarão dê .arcos. tuncões ou emoreoos oúblicos. íq,n)

Ademais, cabe a esta Casa, dispor sobre as matérias de competência do

lvlunicípio, conforme Lei Orgânica Municipal, senão vejamos:

Art. 72 - cabe à Câmara Municipêi, com sãnção do Prefeito, não exigida esta para o
especificado no aft. 77, dispor sobre âs mêtérias de compêtência do l,4unicípio,
especiÍlcamentel
X - oolíü.ã do sêrvidor oúblico da administÍacão direta autárouica ê fundacionâ|.
seu rêoimê iuridico único. orovimento dê caroos, estabilidadê e aoosêntadoria: ío.n)

Da p roposta à prese n tada

As medidas pretendidas pela propositura legislativa estão em consonância com

a distribuição de competências estabelecidas pela Constituição Federal e dizem

Íespeito à autonomia do ente municipal.

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente político em editar suas próprias

normatizaçôes legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

Corolário lógico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

Constituição.

Tem-se, pois, nesses preceitos, o trip€ que demarca a latitude da autonomia

municipal: autonomia plíticà. administrativa e Íinanceira. Não havendo oue se falar

em vício de iniciativa, eis que se trata das hiúeses previstas no art. 77, vejamos:

P.áça Cd P.dE ô d; údà@, ya. Cat- c".u poru tsz - re. G2) 3ô3sê3o5s CÉP 36tsGot5 - M,rtáá . MG
E-Mrllr nm6úmsramunâê úo @v bí - Src Oíoalr laiÂd,çlElla4ll$IoJglil
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Art. 77 - São rnatérias de iniciaüva privativa, além de outras previstas nesta Lei Orgânica

II do Prefeito:

a) criação de cargo e Íunção pública da administração direta, autiírquica e fundâcional e a

fixaÉo da respectiva remuneração, observados os parâmeftos da lei de diretrizes

orçamentárias;

b) o regime iurídico único dos servÍdores público6 dos órgãos da administração direta,

autarquica ê fundacionô!, inctuídos o provimento de cargo, estàbilidade e aposentadoria;

c) o quadro de emprego das empresas públicas, sociedades de economia mista ê demais

entidades sob controle direto ou indireto do Município,

d) a cria6o, estruturdÉo e extinÉo de Secretária Municipal e de entidade da

administraÉo indirêta;

Importante destacar que essas mudanças buscam atender a recomendação do

Ministério Público, conforme constante na justificativa e dos documentos que instruem

a justificativa do poeto, devendo inclusive, esta em consonância com os art. 16 e 17

da LRF. Veja-se o art. 15 da Lei Complementar 101/2000:

"Ârt. 15. Serão consjderadas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio públaco a

geração de despesas ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17."

Estas Comissões cientes que os critérios a serem analisados são os da

conveniência e opoítunidade. A fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de

lniciatlva para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência

privaUva do Município, encontrando amparo no art.60, incisos I da Lei Orgânica

Municipal, in verbis:

ÂÍt. 60 - Âo Hunlcípio comilte prover fudo quanto dlgâ respeito ao seu peculiâr interesse e ao bem

estãr de sua população, cabendo-lhe, orivàdvâmêntê, dêntre outrds, ôs seguintes atribulçõ€s:

I - lcoiCar sobÉ à5suntú de lítetêsúê locall

Assim diante da supÍemacia do interesse público municipal e da aplicação da

legislação municipal vigente, não há violacão a leoisl constitucional e municioal,

PÍaç. Cel Paêh@ d€ MedêrcB 6/É, cêntrc cÁuPcr^r152,Íer (32)3639&3050-CEP36.330-015.MlnEé-MG
E'Msll çEO@!êDíÊmq!ê!_O_9jp!-!r - slle Oí.irl: M @mãÍâmunâê m mv b.
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virt

legalidade que norteia os atos da Administração.

4 - DÂ CONCLUSÃO FINAL DAS COMISSôES

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atendeÍ aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, LegislaÉo e lustiça

e Comissão de Administração Pública da Gmara Municipal de Muriaé/MG, ao

apreciarem o Projeto de Lei substitutivo de Protocolo no 18 de 3010t/2026, nos

termos regimentais e legais, e, com base êm todas as argumentaçõ€s aqui

expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIONAL E LEGAL. devendo o mesmo

DrosDerar em seu trâmite ro desta Casa Leqislativa

tem caráter té€nico oDinativo, n vinculando os vereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros das Comissões que subscrevem o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

funçào legislativa, verificarem a VIABILIDÂDE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões Dermanentes, nem tão oouco reflete o

PêçE C.r Pacheo d6 M.d.i.6. ,.É cstD - cÀu Pcr^L 152 . T.t (32) 363e6-3ô50- cEP 36 330415 - Mun.a - MG
E-lr.il @m6êmBD]Ç4êê ntAqaLE - S't Ofiq.t Móú.6d!iem@br

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do pârecer por essas

Comissões é de cunho meramente opinatirc



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

pensamento dos edis. Do Plenário da Câmara lvlunicipal de t'4uriaé/Mc para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, em plenário.

WILSON C. DOS REIS WI NREIS) - Presidente

IYUNIQUE HELENA HAA ES (MU KH Relatora

RANGEL IYARTINO DE OLIVEIRA

CHRI BAHIÂ - Su entel

Comissão de Constituição, islação e Justiça -

RANGEI N4ARTINO DE OUVEIRA PAIVA (DE

(DELE§A RÁNGEL) - Membro

alt. 83 RL

GEL) - Presidente

DEVAI ES CORREA - Relator

ANTÔNIO AFO TOMAZ (A DA SAUDE) - Membro

CARLOS ANTÔNIO F IRA (CARLOS i'1ACUCO) - Suplente'z

Comissão de Administração Pública - Composição art 83 RI.

I Artigo 66, §§ I e 2 do Regimento Interno

PÍãÉ CêI. Peh@ dê Medêros s/É, Cento CÀaPosÍar152-Íe:(32)36396-3050-CEP3€33001s Múriâé Mc
E.liail cmmla€mâ.amunáe mo ôov! sdê Onciar: ww @maÍaóunae mo @br
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PROJETO LEI SUBSTITTInVO No: 18/2026

Protocolo not 22312026 - Datâ: 30/01/2026

obiêto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da propostâ

apresentada: Ementa do Ptojüo'. Disciplina o regime juídico de emprego público nã

administrdção direta, autárquica e fundaciondl do Poder Eyecutivo Municipdl e da

outras providências.

Àutor: Poder Executivo

Ab initio, imcP.nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

técnica desta Diretoria Jurídlca é estritamente iuríCica e opinativa não podendo

<rh<titi rir ã mãnifê+ã.ã.i .lâ< a^mi<cÃêc I iêlarÀ,.c ôc^aiâ SA

I o

de seus reoresentantes eleitos.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusiyamente p€la Comissão

de Constituição, Legislação e lustiça.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem força vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociâis e políticas) de cada proposição.

P,.ç. c.l P*J@ t e ttedêi6, 3/É, c€nt§ . cÀu Postu 152 - Têr (32t 3630ê305& cEP 364a0-!í5 M!.!ó rrc
E rlaü @m@Éamíaouie mo oov br - sdê oío3r w elÉftun*.m tu b.
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mt n

conveniência do Projeto comoete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora.

enouanto o parecer jurídico se restrinoe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me pronunciar. pois cab€rá aos vereadores. no uso

da funcão leoislativa. veriFicar a viabilidade da aprovacão. resoeitando-se oara tanto,

as formalidades leqais e rEimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especinca, já expôs a sua posição a

respeito3.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Municíplo

Municipal de Muriaé.

Francisco Carvalho

oAB/

r Jurídico

3

PEç5 cêl P&h@d. M.d.lÍ@, rú cênrrc c^MP6^1152-Tsl (32) 3630€-3050- cEP 36 3to415 - Múiaé . MG
E-lrâil eú!(!e3marêqigEÉ_!ogj9!!!! - sile ofcl.l ww.éruÉmuÍiaê mô.@.br

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, datd da votação do parecer das Comissões da Câmara

3 "O par«e, emitido @r p@cuador ou advogado de ó,rgão da administraçáo púbtiaa hão é ato

administrativo. l,lada mais é do que a opitlião emitida pelo operador do direito, opinião Ecnicojuridica,

que oienbtií o adninistrador na lonada da ffi, na prátiaa do ato adninistratt'vo, que sê constitui

na a(euçáo ex ofrcio dê /êi. Ald opottuoiddfu do julgdtueno ptquênto envolyido na 6p&e simplês

pataer, ou sej4 alo opinatiw qE Ne à ser, ou nãq consituEtu Êb administuor." (l'1andâdo de

Sêgurança no 24.584-l - Dishato Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello - STF.) Sem grifo no

oriqinal
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PARECER DA COMISSÃO. CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão da Administração Pública da Câmara Municipal

de l4uriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem

ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no art. 72, II e observando

o disposto no art. 210 e 211 do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento lnterno:

^rt. 
17O. Lido êm PlenáÍio, o projeto 5eá di.ttibuido às Comisõ€§ Pêrmân€ntês, quê

cllldarão dê àprEsêrha Dârêcêr à Xcaa, scndo quc, têndo assim o@rÍido, o Proicto aêó

lnduido na ordGm do diâ para discusrão c votaCo, coíÍorme segue:

§ 10 - Em regrâ, os projetos de lei e de resolução passam por 03 (três) votaçires;

§ 20. No Plenáíio o projeto é submetido à la (pnmeira) discussão, podendo ser:

a) releitado;

b) aprovàdo, sem emendas;

c) aprovado, com êmendâs das Comissões;

d) receber emendas, subemendas ou substitutivos em Plenário.

I - Se o Proieto é rejertado seguifii parê a Secretôriô da Cámara para arquivàmento;

II - Na hiã5tese de ser apíovado sem emendas, será enviado à Mesâ Diretora para, nâs reunões

subsêquentes, ir à 2a e 3ô votâeõês;

lll - se foÍ apro\rado com emendas das Comissôes. será enviado à Comissão de Redaio para

etaborôção de copia da redâção do venctdo, ou sejâ, a nova redôção do projeto com as emendas

aprovadas no 1o (primeiro) turno de votação, para que este retome ao Pienário;

§ 30 - Havendo apresentaio de emendas em Ptenário, o Proieto sairá da pauta, sendo remdido, com

âs emendas, às Comissões Permanentes competentes, aÉs o que, emitidos os parecêres, rdomará à

ordem do Dia para apreciâção pelo Plenário;

§ 40 - O projeto que receber emendas em Plenário retomôrá às comissões e votârá à pauta ainda em la

(primeara) discussâo, podêndo ser:

a) aprovado com emendas, hiúese em que seÍá enviôdo à comissão de Redâ§ão para elâboração da

redação do vencjdo;

b) aprovado, tendo as emendas rejeitadat seguira parã a sêcretaria pard ir à 2õ discussão e votâção

i"rça cer p'.r* au ueoa,e ,ú. cârro - crih Po§ÍÁr 152 - T.l (32)3439&30í! CEP 36 33O-O15 MunEé _ tlc
El,lar: 6m@€mÍãrun* m oov br - §i. ofÉll ,Ú Éffi6mun* m.@ b.



I
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoálo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

oue sem esDecificar oue sêrão substit ç ôlr âôllfinâtivâs dêvê orêvalecer a la

(primeira) Emenda aoresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece

ÂÍt. 197. EmeMa é a p.oposição apíesentada como acessóna de outrâ, podendo seí:

I - supressiva - aquelô quê implicô no cancelãmento de parte da proposiéo;

Il - substitutiva - é aquelô âpresêdfôda como sucedânea de parte de umâ proposição e que tomará o

nome de "substitrrtivo" quando aungi. a propo§ção no seu conjunto;

III - adltiva - a que acÍeacêntâ alqo à propo§ção;

Iv - de redação - aquela qoe ahera somente a rcdaéo de quôlquer propo6iio.

A emenda 0l, deve seÍ

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função tegislativa, veriflcarem a VIABTLIDADE DE APRovaçÃO OU REJETçÃo do

projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões pêrmanentes, nem tão oouco Íeflete o

oensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

RedaÉo e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Práçã C.l P*ll@ dê Mêdê@. ,ú c.Íírc - cÁra ÍroêÍr 152 ' Íêl (32)3639+3O5GCEP3A3lO{15'Mu@ô-MG
Éllâil mmfà€ro'ômuíae mo Év br' §tê oiaál !Â!4 jl!)!ÍaD!!êe'|0q§§



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Do Plenário da Câmara Munici lYu G, datd da votdÇão em plenário.

RÁNGEL MART]NO DE OTIVEIRA PAIVA

DEVAIL GO

ANTON

RANGEL Presidente

Relator

AFONSO DA SAÚDÉ) - l4embro

(

CARLOS ANTÔNIO FERREIRA ( MACUCO) - Suplente4

comissão de AdministÍação Públicá - composição aÉ. 83 RI.
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Cámara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DA TECNICA LEGISLATIVA

A técnica legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação especÍficos, que visam à elaboração de um texto que terá repercus$o no

mundo juríCico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclaÍecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o poeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compativel com os instrumentos normativos

citados.

i,ncá cêr P*llddô ia.dêi@, í,É c6tú-c^MPo6r^r152-Td {32) 3ê383{)5I} CEP 36'340{ls MuÍi:ú_ [lG
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMEÍ{TAL

Deve ser observâdo o §5o do art. 170

§50 - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alínêas'a"'b" 'c'e'd" c/c incs. I, II e III,

sendo que, feita a 3ô (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III . DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao flnal subscrita, verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Aft. 239. A rcdação ftnal do Projet, pdra ser discutida e votada, independe dos

interstícios constantes deste Regimento.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer flnal da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, PAIa-ê

publicacão da presente lei.

Foi deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em todas as votações no

que tange ao mérito, mt

no oue tanqe a erros meramente formais m atencão e resDeito a técnica leoislativa.

.. a^.mr ..|ô^"a.la hrr .,'' ^"hli-i.5^ .^h â am
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aprovada). conforme estabelecido no art. 240 do Reoimento Internos. Muriaé, datd da

votdção em plenário.

DE RORIZ - Presidente

CARLOS ANTÔNIO FERREIRA (CARLOS I!,IAC|CO) - Relator

IO ADILSON DUARTE - Membro

WILSON C. DOS (REVERENDO WILSON REIS) - Suplente6

Com. de Redação e Âssuntos Diversos - Composição aÉ. 83 RI.

, 5erá admitida emenda à redação Íinal, com a llnâlidade exclusiva de ordenar à matéia, corrigir a

li4guaqem, os ehganos, as contrddifu ou para aclaar o seu texto,
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